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Atos da Prefeita
Lei nº 8.665, de 05 de agosto de 2015.

Dá nomes as ruas do Conjunto Habitacional dos No-
gueiras, neste Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Denomina os nomes das ruas do Conjunto Habita-

cional dos Nogueiras, localizado no bairro Parque Prazeres neste Mu-
nicípio, de acordo com o anexo único desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 05 de agosto de 2015.
Rosinha Garotinho

- Prefeita -
ANEXO ÚNICO

CONJUNTO HABITACIONAL DOS NOGUEIRAS
RECANTO DOS ESTADOS BRASILEIROS

Rua A Rua Amazonas
Avenida B Avenida Pará
Rua C Rua Ceará
Rua D Rua Sergipe
Rua E Rua Mato Grosso
Rua H Rua Piauí
Rua I Rua Alagoas
Rua J Rua Goiás
Rua L Rua Maranhão
Rua M Rua Minas Gerais
Rua N Rua Santa Catarina
Rua O Rua Acre
Rua P Rua Paraná
Rua Q Rua Roraima
Rua R Rua Rio Grande do Sul
Rua S Rua São Paulo
Rua T Rua Tocantins
Rua U Rua Rio de Janeiro
Rua V Rua Bahia
Rua X Rua Pernambuco

Id: 1868127

Lei nº 8.666, de 05 de agosto de 2015.
Altera o anexo VII da Lei Municipal nº 8.502, de 28
de novembro de 2013, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o anexo VII da Lei Municipal nº 8.502,

de 28 de novembro de 2013, que passa a vigorar de acordo com o
anexo único desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

ANEXO ÚNICO
MORAR FELIZ 1 - LOTEAMENTO ALDEIA

RECANTO DAS TRIBOS INDÍGENAS

Rua 1 Rua dos Goitacazes
Rua 2 Rua dos Aimorés
Rua 3 Rua dos Tupis

Rua 4 Rua dos Tupinambás
Rua 5 Rua dos Xavantes
Rua 6 Rua dos Guaranis
Rua 7 Rua dos Caetés
Rua 8 Rua dos Bororós
Rua 9 Rua dos Tabajaras
Rua 10 Ruas dos Ticunas
Rua 11 Ruas dos Pataxós

Rua 12 Rua dos Potiguaras
Rua 13 Rua dos Terenas
Rua 14 Rua dos Macuxis
Rua 15 Rua dos Cocamas
Rua 16 Rua dos Tremembés
Rua 17 Rua dos Carajás

Id: 1868128

Decreto nº 199/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.706.236,00 (um milhão, setecentos e seis mil e duzentos e trinta e seis reais), nas dotações re-
ferentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 723.236,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 76.800,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 28.600,00

TOTAL DA UG 828.636,00

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.02.062.0130.2465 - DECISOES E HOMOLOGACOES JUDICIAIS
FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 400.000,00

TOTAL DA UG 400.000,00

210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.04.122.0061.2273 - ADEQUACAO, AMPL., MODERN. E MANUT. DAS RODOVIARIAS
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 45.000,00
1.04.122.0061.2279 - ADEQUACAO, AMPL., MODERN. E MANUT. DO SHOPPING
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 45.000,00
1.04.122.0067.2359 - APOIO ADM. - CODEMCA
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 170.000,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 117.600,00

TOTAL DA UG 377.600,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMINIST. - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PESSOAS
FONTE 0144 - NAT 319094 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 100.000,00

TOTAL DA UG 100.000,00
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320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 17.234,56
2.10.122.0031.3320 - AMPLIACAO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO - HFM
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 281.664,00
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 28.600,00
2.10.303.0031.3688 - REFORMA E AMPL. DO HOSPITAL GERAL DE GUARUS - HGG
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 501.137,44

TOTAL DA UG 828.636,00

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
03010 - GABINETE DO PROCURADOR
1.04.122.0067.2375 - APOIO ADM. - PROCURADORIA GERAL
FONTE 0144 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 400.000,00

TOTAL DA UG 400.000,00

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.122.0067.2008 - APOIO ADM. - INST. MUN. TRANSITO E TRANSPORTE
FONTE 0210 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 6.000,00
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.000,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
FONTE 0210 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 890,00
1.26.122.0067.2011 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - IMTT
FONTE 0210 - NAT 339013 - OBRIGACOES PATRONAIS 4.000,00
1.26.244.0087.2890 - PROGRAMA CAMPOS CIDADAO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
FONTE 0210 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 890,00
1.26.451.0183.1825 - ORDENAMENTO DO TRANSITO
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 85.000,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100.000,00
1.26.451.0183.2800 - EDUCACAO NO TRANSITO
FONTE 0210 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 32.000,00
1.26.451.0183.2823 - MANUT. DO SISTEMA DO TRANSP. COLETIVO, ALTERNATIVO
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 890,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 890,00
1.26.451.0183.2824 - MONITORAMENTO DE VIAS
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 22.040,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 12.000,00

TOTAL DA UG 377.600,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 05 de agosto de 2015.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1868208
Decreto nº 200/2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 77.800,00 (setenta e sete mil e oitocentos reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de
Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA
1.04.122.0067.2590 - MANUT., ADMINIST. E BENFEITORIAS DA SEC. DE FAZENDA
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 27.800,00

TOTAL DA UG 27.800,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 50.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA
1.04.122.0067.2590 - MANUT., ADMINIST. E BENFEITORIAS DA SEC. DE FAZENDA
FONTE 0144 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 27.800,00

TOTAL DA UG 27.800,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERC. - PESSOA FISICA 16.000,00
FONTE 0214734292 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERC. - PESSOA JURIDICA 15.000,00
FONTE 0214734292 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.000,00

TOTAL DA UG 50.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 05 de agosto de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1868209

Portaria N° 392/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, José Elimar Kunsch, para exercer
na Previcampos-Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Campos dos Goytacazes , o cargo em comissão de Diretor Ad-
ministrativo Financeiro, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de
01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N° 393/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Cristiane Abilio Freitas, para exercer
na Previcampos-Instituto de Previdência dos Servidores do Município de

Campos dos Goytacazes , o cargo em comissão de Diretor de Patrimô-
nio, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N° 394/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Dilene Fernandes Maia, para exercer
na Previcampos-Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Campos dos Goytacazes , o cargo em comissão de Diretora de Bene-
fícios, Símbolo DAS-3, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°432/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Wilson Rodrigues Cabral Filho,
para exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital de
Guarus, o cargo em comissão de Superintendente do Hospital Geral
de Guarus, Símbolo DAS 2, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°433/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Alcino Sahid Facó Hauaji, para
exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital de Gua-
rus, o cargo em comissão de Diretor Clínico, Símbolo DAS 3, com
vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°434/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Fabricius de Sá Mello, para exer-
cer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital de Guarus, o
cargo em comissão de Diretor Pronto Socorro, Símbolo DAS 3, com
vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°436/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Maria Cecilia Ribeiro G. Q. Cres-
po, para exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital
de Guarus, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Enferma-
gem, Símbolo FG, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de maio de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1199/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Manoel Francisco D'Oliveira Por-
tugal, para exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hos-
pital Geral de Guarus -HGG, o cargo em comissão de Assessor Es-
pecial, Símbolo Das-4, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1200/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Luciana Trindade de Souza Silva,
para exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital Geral
de Guarus -HGG, o cargo em comissão de Assessor Chefe do Am-
bulatório , Símbolo Das-4, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1201/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Paulo Cezar Ferreira Cordeiro, para
exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital Geral de
Guarus -HGG, o cargo em comissão de Gerente do Departamento de
Manutenção , Símbolo Das-5, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1202/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015
e Decreto nº 80/2015 Paulo Cesar da Costa, para exercer na Fundação
Municipal de Saúde junto ao Hospital Geral de Guarus -HGG, o cargo em
comissão de Supervisor de Divisão de serviços do Arquivo Hospitalar ,
Símbolo Das-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
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Portaria N°1203/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015

e Decreto nº 80/2015 Carlos Roberto Rocha Ritter, para exercer na Fun-
dação Municipal de Saúde junto ao Hospital Geral de Guarus -HGG, o
cargo em comissão de Supervisor de Divisão de serviços de Recepção e
Portaria , Símbolo Das-6, com vigência a contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°1206/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Luiz Antônio Gomes Martins , para
exercer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital Geral de
Guarus -HGG, o cargo em comissão de Gerente do Departamento
Administrativo do Pronto Socorro , Símbolo -DAS-5, com vigência a
contar de 01/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Portaria N°1250/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Gilberto Nunes Oliveira, para exer-
cer na Fundação Municipal de Saúde junto ao Hospital Geral de Gua-
rus, o cargo em comissão de Diretor Administrativo do HGG, Símbolo
DAS 3, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de junho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Publicada conforme DO de 19/06/2015)
(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1670/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/13, 8622/15

e Decretos n° 21/2014, 80/2015, Maria Nilce de Alvarenga Silva Ri-
beiro Gomes, para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, o cargo em comissão de Diretora da CE Prof.
Paulo Freire, Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a con-
tar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)
Portaria N°1793/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13,8622/2015 e

Decreto 80/2015, 21/2014, Mychelle Mérida Oliveira Vilaça, para
exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o
cargo em comissão de Vice-Diretora da EM. Senador Tarcísio Miran-
da, Classificação “C”, Símbolo DAS-09, com vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)
Portaria N° 1810/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,

8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Marcelo Duarte Silva, para exercer
na Previcampos-Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Campos dos Goytacazes, o cargo em comissão de Chefe de Di-
visão de Administração e Folha de Pagamento, Símbolo DAS-5, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de julho de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído por incorreção)

Id: 1868177

Portaria Nº 1854/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 969/2015 que no-
meou, Josélia Alves Dias, para exercer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos, junto a Superintendência de Comu-
nicação, o cargo em comissão de Diretor de Publicidade e Propagan-
da, Símbolo DAS 3, com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1855/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 971/2015 que no-
meou, Verônica Siqueira Nascimento, para exercer na Secretaria
Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, junto a Superintendên-
cia de Comunicação, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Co-
municação da Sec. de Desenvolvimento Humano, Símbolo DAS 4,
com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1856/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 972/2015 que no-
meou, Francisca de Assis Freire, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Gestão de Pessoas e Contratos, junto a Superintendência de
Comunicação, o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo
DAS 4, com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1857/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 973/2015 que no-
meou, Márcio Nunes Fernandes, para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Gestão de Pessoas e Contratos, junto a Superintendência de
Comunicação, o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo
DAS 4, com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1858/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 974/2015 que no-
meou, Antônio Leudo Silva, para exercer na Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos, junto a Superintendência de Comu-
nicação, o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo DAS
4, com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1859/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 979/2015 que no-
meou, Carlos Roberto Jóia Jardim, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Gestão de Pessoas e Contratos, junto a Superintendência
de Comunicação, o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Fo-
tografia, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1860/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Josélia Alves Dias, para exercer na
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, junto a Su-
perintendência de Comunicação, o cargo em comissão de Assessor
Especial, Símbolo DAS 4, com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1861/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Verônica Siqueira Nascimento, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contra-
tos, junto a Superintendência de Comunicação, o cargo em comissão
de Assistente de Jornalismo, Símbolo DAS 5, com vigência a contar
de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1862/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Francisca de Assis Freire, para
exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos,
junto a Superintendência de Comunicação, o cargo em comissão de
Assistente de Jornalismo, Símbolo DAS 5, com vigência a contar de
01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1863/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Antônio Leudo Silva, para exercer
na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, junto a
Superintendência de Comunicação, o cargo em comissão de Chefe de
Divisão de Fotogafria, Símbolo DAS 7, com vigência a contar de
01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1864/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Carlos Roberto Joia Jardim, para
exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos,
junto a Superintendência de Comunicação, o cargo em comissão de
Supervisor de Imprensa, Símbolo DAS 6, com vigência a contar de
01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1865/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Márcio Nunes Fernandes, para
exercer na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos,
junto a Superintendência de Comunicação, o cargo em comissão de
Assessor Chefe de Comunicação da Secretaria de Desenvolvimento
Humano, Símbolo DAS 4, com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria Nº 1866/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Eliane Rangel Moura, para exercer
na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos, junto a
Superintendência de Comunicação, a Função Gratificada de Assisten-
te Especial II, Símbolo FG, com vigência a contar de 01/08/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1867/2015

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 884/2015, que no-
meou, Amaro Edilson Pessanha da Silva, para exercer na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, junto a Supe-
rintendência do PROCON o cargo em comissão de Assessor de Fis-
calização, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de 29/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1868/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº

601/2015, que nomeou, Mariana Maiolino Freitas, para exercer na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o cargo
em comissão de Assessor Chefe de Acompanhamento de Demandas
Judiciais, Símbolo DAS-4, com vigência a contar de 31/07/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1869/2015
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº

1021/2015, que nomeou, Adriana de Souza Caetano, para exercer
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, o car-
go em comissão de Gerente de Proteção Social Especial - Média
Complexidade, Símbolo DAS-5, com vigência a contar de
16/06/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de agosto de 2015.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1868216

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04219/14 Maurilia Nascimento dos Santos - Sec. Fazenda
06406/14 Valéria Gomes - Sec. Fazenda
03128/14 Lucia da Cunha Rangel
06422/14 Luciana Nogueira dos Santos
06843/14 Marcio Velemem Alves
07392/14 Edson dos Santos Silva
07903/14 Simone Pedro Vieira
08001/14 Edimeia Ferreira Paes
08007/14 Cristina Marcia Pessanha de Souza
08299/14 Liliane Ribeiro Moreira
19308/14 Bento José Ribeiro do Rosário - Sec. Fazenda
24756/14 Alcides de Andrade - Sec. Fazenda
25475/14 João Correa da Silva - Sec. Fazenda
00132/15 Claudia Regina Leonardo Gomes Barcelos
00177/15 Gilcilene Almeida Rangel
00276/15 Norma Aparecida Ribeiro Gomes Trindade
00805/15 Frederico Pessanha Pereira Nunes
00919/15 Edilene da Silva Caetano
01046/15 Eiva Mara de Avila Ramos da Costa
01121/15 Regina Lucia Gomes Pereira
01743/15 Luiz Augusto Crispim
01822/15 Maria de Lurdes Bicudo Paulista
02121/15 Ana Aparecida Ribeiro Câncio
02768/15 Sandra Lucia Maciel Motta
02833/15 Sonia Lucia Paes Viana Sardinha
02869/15 João Jorge Rodrigues Gonçalves
03096/15 Eliana Alves Motta
03160/15 Norma Suely da Silva

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 04/08/15

Anthony William Garotinho
- Secretário de Governo -

Id: 1868051

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA N.º 007/2015

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO INTERSETO-
RIAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE ATENDI-
MENTO SOCIOEDUCATIVO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e So-
cial,do Município de Campos dos Goytacazes ,Estado do Rio de Ja-
neiro no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Atendimento So-
cioeducativo - SINASE, destinado a regulamentar a forma como o Po-
der Público, por seus mais diversos órgãos e agentes,deverá prestar
o atendimento especializado aos adolescentes autores de ato infracio-
nal;

CONSIDERANDO que o SINASE foi originalmente instituído
pela Resolução n°119/2006, do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA,sendo aprovada pela Lei Fe-
deral n°12.594,de 18 de janeiro de 2012,a qual trouxe uma série de
inovações no que diz respeito à aplicação e execução de medidas so-
cioeducativas a adolescentes autores de ato infracional,dispondo des-
de a parteconceitual até o financiamento do Sistema Socioeducati-
vo,definindo papeís e responsabilidades;

CONSIDERANDO que com o advento da Lei Federal
n°12.594/2012,passa a ser obrigatória nos municípios a elaboração e
a implementação do Plano de Atendimento Socioeducativo (de abran-
gência decenal),com a oferta de serviços e programas destinados à
execução das medidas socioeducativas em meio aberto (cuja respon-
sabilidade ficou a cargo dos municípios) e privativas de liberdade (
sob a responsabilidade dos estados), além da previsão de interven-
ções específicas junto às famílias dos adolescentes;

CONSIDERANDO que o objetivo do SINASE é a efetiva im-
plementação de uma política pública especificamente destinada ao
atendimento de autores de ato infracional e suas respectivas famílias
,de cunho eminentemente intersetorial, que ofereça alternativas de
abordagem e atendimento,junto aos mais diversos órgãos e equipa-
mentos públicos;

CONSIDERANDO que o SINASE estabelece a aplicação e
execução das medidas socioeducativas a adolescentes autores de ato
infracional,por ser norteada ,antes e acima de tudo,pelo Princípio da
Proteção Integral à Criança e ao Adolescente,devendo ser observada
uma lógica completamente diversa da que orienta a aplicação e exe-
cução de penas a imputáveise que a verdadeira solução para o pro-
blema da violência infantojuvenil,tanto no plano individual quanto no
coletivo,requer o engajamento dos mais diversos órgãos,serviços e se-
tores da Administração Pública e da sociedade civil organizada;

CONSIDERANDO que a elaboração do Plano Municipal de
Atendimento Socioeducativo é uma tarefa complexa,por força do dis-
posto na própria Lei n°12.594/2012,relativa ao SINASE,exige aborda-
gem eminentemente interdisciplinar, considerando, inclusive ,a neces-
sidade de execução das ações a ele correspondentes de forma in-
tersetorial;

CONSIDERANDO que a laboração do Plano de Atendimento
Socioeducativo depende de dados confiáveis acerca da demanda de
atendimentoe estes deverão ser colhidos junto ás mais diversas fon-
tes,como Polícias Civil e Militar,Ministério Público,Poder Judiciário,Con-
selho Tutelar;

CONSIDERANDO que o Plano de Atendimento Socioeduca-
tivo é uma construção coletiva e exige uma a definição de uma co-
missão intersetorial, DECRETA:

Art. 1° A comissão intersetorial responsável pela elaboração
do Plano de Atendimento Socioeducativo no Município de Campos
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dos Goytacazes terá representação com respectivos suplentes dos se-
guintes órgãos:

I-Dois representantes do Conselho Municipal de Promoção e
Direitos da Criança e do Adolescente;

II-Dois representantes do Conselho Municipal de assistência
Social;

III-Um representante do DEGASE;
IV-Um representante do do Conselho Conselho Tutelar;
V-Três representantes da Secretaria Municipal de Desenvol-

vimento Humano e Social;
VI-Um representante da Secretária Municipal de Saúde;
VII-Um representante da Fundação Municipal da Infância e

Juventude;
VIII-Um representante da Secretaria Municipal de Educa-

ção,Cultura e Esporte.

Parágrafo Primeiro: A Presidência da comissão deverá ser in-
dicada pelos membros do CMPDCA e a Relatoria pela SMDHS.

Parágrafo Segundo: A comissão poderá convocar qualquer
entidade ou instituição para colaborar na construção do plano.

Art. 2° A Comissão intersetorial de que trata o artigo 1° desta
Portaria deverá eleger entre seus membros um coordenador,bem co-
mo definir,conjuntamente ,o calendário de reuniões sistemáticas para
o processo de elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioe-
ducativo.

Art. 3°A Comissão Intersetorial tem a incumbência de elabo-
rar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo,bem como de
encaminhá-lo,para aprovação do Conselho Municipal de Promoção e
Direitos da Criança e do Adolescente - CMPDCA.

Art.4°Os membros da comissão intersetorial não serão remu-
nerados ,sendo os serviços prestados considerados de relevância so-
cial.

Art. 5° Esta portaria entra vigor na data da publicação.

Campos dos Goytacazes, 31de Julho de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Id: 1868179

PORTARIA N.º 008/2015

REGULA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA
POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

Art. 1º - Esta Portaria regulamenta, no âmbito municipal, a
concessão dos seguintes benefícios eventuais:

I - auxílio -natalidade;
II - auxílio-funeral;
III - auxílio-passagem;
IV - auxílio-vulnerabilidade;
V - auxílio-calamidade pública e emergência.

Art. 2º - Os benefícios eventuais têm caráter suplementar e
episódico, com a finalidade a mitigação de vulnerabilidade social tem-
porária,

Art. 3º - A comprovação da necessidade de concessão de
benefício eventual será processada perante a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social.

Parágrafo Primeiro: Após requerimento, os benefícios even-
tuais serão concedidos, aos indivíduos e famílias em situação de vul-
nerabilidade social com renda mensal per capita familiar igual ou in-
ferior a meio salário mínimo, salvo disposição em contrário.

Parágrafo Segundo: Os benefícios (Municipal, Estadual e Fe-
deral) NÃO SERÃO considerdos para cálculo da renda per capita, tais
como BPC, Renda Melhor, PBF, Cheque Cidadão e Renda Mínima.

Parágrafo Terceiro: Os indivíduos e famílias não serão cons-
trangidos e/ou expostos a situações vexatórios no processo de com-
provação de necessidade referido no caput.

Parágrafo Quarto: A concessão dos benefícios eventuais obe-
decerá a critérios de prioridade para crianças, adolescentes, idosos,
pessoas com deficiência, gestantes, nutrizes e famílias atingidas por
calamidades públicas e situações de emergência, nesta ordem.

CAPÍTULO II
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 4º - O Benefício eventual destina-se aos cidadãos e às
famílias impossibilitadas de arcar por conta própria com o enfrenta-
mento de contigências sociais cuja ocorrência provoca riscos e fragi-
liza a manutenção do indivíduo, a unidade familiar e a sobrevivência
de seus membros.

Parágrafo Primeiro: Considera-se família para efeito da ava-
liação de renda per capita, o conjunto de pessoas unidas por laços
consaguíneos, afetivos ou de solidariedade, cuja sobrevivência e re-
produção social pressupõem obrigações recíprocas e compartilhamen-
to de renda e ou dependência econômica, conforme disposto na
PNAS/2014 e que vivem sob o mesmo teto.

Parágrafo Segundo: Terá direito ao benefício eventual a fa-
mília em situação de vulnerabilidade social e cuja renda per capita
seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional vigente.

I - Famílias residentes no município de campos dos Goyta-
cazes;

II - Famílias referenciadas pelo Centro de Referência de As-
sistência Social - CRAS e/ou no Centro de Referência Especializado
de Assistência Social - CREAS e no Cadastro Único - CAD Único.

CAPÍTULO III
DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art 5º - A concessão dos benefícios eventuais poderá ser re-
querida por qualquer membro da família, com idade igual ou superior
a 18 (dezoito) anos.

Art 6º - O requerimento será indeferido quando:
I - A família representada pelo requerente, pelas próprias de-

clarações prestadas por este, não preencher os requisitos legais para
a concessão de benefício eventual solicitado.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 7º - São considerados benefícios eventuais:
I - Auxílio-natalidade;
II - Auxílio-funeral;
III - Auxílio vulnerabilidade temporária:

a) Passagem;
b) Cestas

Básicas;
c) Aluguel Social

IV - Auxílio Calamidade Pública e Situação de Emergência.

Seção I

Auxílio-Natalidade

Art.8º - O benefício eventual na forma de auxílio-natalidade
constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da Assis-
tência Social na forma de bens de consumo, conforme artigo 9º desta
Portaria, por nascimento de membro da família residente no Município
de Campos dos Goytacazes/RJ.

Art. 9º - O auxílio por natalidade atenderá, preferencialmente,
aos seguintes aspectos:

I - necessidades do nascituro;
II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém

nascido;
III - apoio à família no caso de morte da mãe.

Parágrafo Único: considera-se apoio à mãe nos casos de na-
timorto e morte do recém nascido e apoio à família no caso de morte
da mãe, o auxílio funeral.

Art. 10º - O requerimento do benefício natalidade deve ser
realizado até trinta dias após o nascimento.

Parágrafo Primeiro: Os bens de consumo consistem no en-
xoval do recém nascido, incluindo itens de vestuário e higiene obser-
vados a qualidade que garanta a dignidade e o respeito da família
beneficiária.

Parágrafo Segundo: O enxoval do recém nascido é composto
pelos seguintes itens:

I - 01 (uma) banheira plástica;
II - 03 (três) conjuntos pagãos;
III - 08 (oito) pacotes de fralda, contendo cinco unidades em

cada;
IV - 02 (duas) mantas:
V - 04 (quatro) macacões de manga longa;
VI - 02 (duas) toalhas;
VII - 10 (dez) fraldas de pano.

Art. 11º - Para concessão do auxílio-natalidade, a gestante
deverá:

I - Ser referenciada no CRAS de referência do território de
sua residência;

II - Apresentar toda documentação da gestante, inclusive o
cartão de acompanhamento do pré-natal;

III - Inscrever-se no CADÚnico do Governo Federal.

Seção II

Auxílio-Funeral

Art. 12 - O auxílio-funeral constitui-se em prestação tempo-
rária,não contributiva da assistência social,nos bens de consumo:

I-Urna funerária;
II- Formol e flores,caso necessário;
III-Isenção de pagamento da taxa cobrada para abertura da

caixa de sepultamento em cemitérios municipais;
IV-Translado do corpo para o velório e posteriormente para o

local onde ocorrerá o sepultamento dentro do Município de Campos
dos Goytacazes e nos municípios limítrofes.

Art.13-Para sua consecução a Família deverá procurar a Se-
cretária de Desenvolvimento Humano e Social imediatamente após o
falecimento do seu membro,para a comprovação dos requisitos neces-
sários e adoção das medidas legais,conforme artigo 15 desta lei.

Art. 14-As urnas funerárias doadas pelo Município de Cam-
pos dos Goytacazes,observarão a qualidade e tamanho a dignidade
eo respeito da família beneficiária.

Art. 15- O Familiar do de cujus que requerer o auxílio funeral
deverá apresentar os seguintes documentos:

I-CPF(cadastro de pessoas Físicas) e Carteira de identidade
do de cujus;

II-Declaração de Óbito ou Certidão de Óbito;
III-Comprovante de renda do de cujus e/ou declaração por

escrito do solicitante;
IV-Comprovante de residência do de cujus.

Seção III

Vulnerabilidade temporária

Art. 17- O Benefício eventual destina-se também a situação-
de vulnerabilidade com vistas às seguranças sociais, que envolvam
processo de autonomia,de garantia de deslocamento visando aproxi-
mação e convívio familiar,recuperação da autoestima e garantia de
oportunidades por meio do acesso a alimentação,moradia (aluguel so-
cial) e transportes.

Art. 18- A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-
se pelo advento de riscos , perdas e danos à integridade pessoal e
familiar, assim entendidos:

I-Riscos:ameaça de sérios padecimentos;
II-Perdas:privação de bens e de segurança material;e
III-Danos:agravos sociais e ofensa.

Parágrafo Único:Os riscos,as perdas e os danos podem de-
correr:

I-Da falta de:
a)Acesso a condições e meios para suprir a reprodução so-

cial cotidiana do solicitante e de sua família,principalmente a de ali-
mentação;

b)Documentação,e
c)Domicílio.
II-Da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir

abrigo aos filhos;
III-Da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos

familiares,da presença de violência física ou psicológica na família ou
de situações de ameaça à vida;

IV-De desastres e de calamidade pública e situação de emer-
gência;e

V-De outras situações sociais que comprometem a sobrevi-
vência.

Art. 19- O benefício eventual de vulnerabilidade temporária
na forma de auxílio-passagem destina-se:

I-Á pessoa em trânsito,em passagem no Município,que não
possui condições financeiras para retornar à sua cidade de origem ou
a outro município;

II-Familiares de presos custodiados fora do Município de
Campos dos Goytacazes;

III-Familiares de dependentes químicos em tratamento em ou-
tro município;

IV-Familiares de adolescente em cumprimento de medida so-
cioeducativas em regime fechado em outro município.

Art. 20-O Benefício eventual de vulnerabilidade temporária na
forma de Cestas Básica de Alimentos destina-se a atender famílias
que se encontram em situação de extrema vulnerabilidade social.

Art. 21-O Benefício Eventual de vulnerabilidade Temporária
na forma de Aluguel Social, destinado a atender necessidades advin-
das da destituição total ou parcial do imóvel próprio do beneficiário,de-
corrente de calamidade pública e situação de emergência ou de re-
moção de pessoas residentes em áreas de risco,bem como situações
de vulnerabilidade social.

Parágrafo Único:Em casos controversos ,em relação à pro-
priedade do imóvel,deverá ser considerado o parecer social.

Art. 22-O Benefício Eventual na forma de Calamidade Pública
e Situação de Emergência é entendido como o reconhecimento pelo
poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas tem-
peraturas,tempestades,enchentes,estiagens prolongadas,inversão tér-
mica,desabamentos,incêndios,epidemias,causando sérios danos à co-
munidade afetada ,inclusive à incolumidade ou à vida de seus inte-
grantes.

Parágrafo Primeiro:Para atendimento das vítimas de calami-
dade pública e situação de emergência,o município atenderá aos se-
guintes itens:

I-Cobertor
II-Colchão
III-Água mineral
IV-Abrigo
V-Alimentação
VI-Remoção
VII-Aluguel Social

Parágrafo Segundo: Qualquer outro item que for necessário
ao atendimento das pessoas em situação de calamidade pública e em
situação de emergência,será provido pelo município.

Art. 23-As provisões relativas a programas,serviços e bene-
fícios diretamente vinculados ao campo da saúde,educação,integração
nacional e das demais políticas setoriais não se incluem na modali-
dade de benefícios eventuais da assistência social.

Seção IV

Das Disposições Finais

Art.24-Os benefícios previstos nesta Portaria serão concedi-
dos nos limites de atendimento estabelecidos em dotações orçamen-
tárias e os recursos mensais previamente destinados para esta fim.

Art.25-Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Huma-
no e Social responsável pela gestão dos Benefícios eventuais.

Art.26-Imcube ao Poder Executivo a regulamentação da pre-
sente legislação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados de
sua publicação oficial.

Art.27-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Campos dos Goytacazes,31 de julho de 2015.

Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves
Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Id: 1868180

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Portaria n° 38/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o artigo 4º, da Lei Municipal n. 8.653, de
11 de junho de 2015, que instituiu o novo Plano Municipal de Edu-
cação no Município de Campos dos Goytacazes;

RESOLVE:

Art. 1º -. Criar a Comissão de Monitoramento e Acompanha-
mento do Plano Municipal de Educação, junto ao Sistema Municipal
de Ensino, conforme o que preconiza o artigo 4º do Plano Municipal
de Educação, e, designar os membros que farão parte integrante da
comissão:

- Josete Pereira Peres Soares-Presidente -(Representante
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes);

- Jane de Azevedo Andrade (Representante do Conselho
Municipal de Educação);

- Ana Katarina Albernaz Sales (Representante da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes);

- Ana Paula Pereira Ramos Bolelli (Representante do Con-
selho Municipal de Educação);

- Bianca Acampora (Representante da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes);

- Heloisa Helena Queiroz Rocha Pacheco da Silva (Repre-
sentante do Conselho Municipal de Educação);

- Rosana Corrêa Juncá (Representante do Conselho Muni-
cipal de Educação).

- Manuela Hentzy de Azeredo Siqueira (Representante dos
Professores do Ensino Superior).

Art. 2º -. A Comissão de Monitoramento e Acompanhamento
do Plano Municipal de Educação se reunirá em até 06 (seis) meses,
contados da publicação desta Portaria, para estabelecer as atribuições
necessárias constantes no Plano Municipal de Educação, no que con-
cerne ao respectivo acompanhamento e seu cumprimento pelo Muni-
cípio.

Art. 3º - Instalada a Comissão, na primeira reunião, será dis-
cutido e analisado as atribuições pertinentes, indicando as articulações
para monitorar, acompanhar, sugerir e solicitar informações quando
necessário for, com objetivo de cumprir o que normatiza a matéria,
objeto da presente Comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 05 de agos-
to de 2015.

Frederico Tavares Rangel
- Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes -

Id: 1868111

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 157/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ELIANE MATOS AGUIAR, matrícula n°:
28.313, acompanhada de seu pai ROZEVALDO PEREIRA AGUIAR,
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 10 de agosto de 2015 (segunda-feira), às 14 horas, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde de seu pai, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2015.099.000099-9-PA - REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 05 de agosto de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1868202

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 158/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. EDILENE VIEIRA BARRETO, matrícula n°:
16.094 / 27.936, acompanhada de sua mãe Sra. GILMA VIEIRA
BARRETO, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Mé-
dicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 10 de agosto de 2015 (segunda-feira), às
14 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua
mãe, conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.001786-5-PA
- REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 05 de agosto de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1868203

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 159/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. DJANE MORAES DE LIMA, matrícula n°:
26.248, acompanhada de sua mãe Sra. MARIA AUGUSTA DA SILVA,
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 10 de agosto de 2015 (segunda-feira), às 14 horas, na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe, conforme
solicitação feita no Processo nº. 2015.099.000208-9-PA - REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 05 de agosto de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1868204
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PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 160/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MONICA CORDEIRO WAQUIM, matrícula
n°: 11.921, acompanhada de sua mãe Sra. MARIA DO CARMO COR-
DEIRO, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos
Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que
será realizada no dia 10 de agosto de 2015 (segunda-feira), às 14
horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Cen-
tro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de sua mãe,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.002247-7-PA -
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 05 de agosto de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1868205

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 161/2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-

cerem a Avaliação Médica, que será realizada no dia 10 de agosto de
2015 (segunda-feira), às 14 horas, pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel
Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAMPOS,
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos
relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ELAINE DA SILVA 15.329 2014.115.007249-3-PA
RENATA DOS SAN-
TOS ROSA

28.748/00.537 2015.099.000310-4-PA

SILVANA MARIA FER-
REIRA S. DE MELLO

25.973 2015.099.000317-5-PA

KELLY CRISTINA AL-
VES P. R. CORTES

21.095/24.254 2015.115.002974-1-PA

ROSENEIDE BAR-
ROS DE MORAES

17.472 2015.115.003213-1-PA

AMELIN GABRIELE
DUARTE

15.508 2015.115.003234-3-PA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 05 de agosto de 2015.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1868206

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Gabinete da Prefeita

SUPERINTENDÊNCIA DO CENTRO
DE INFORMAÇÕES E DADOS DE CAMPOS

CIDAC - CENTRO DE INFORMAÇÃO E DADOS DE CAMPOS.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0106/2015
PROCESSO N.º2015.009.000028-5-PR
PREGÃO n.º 014/2015
CONTRATADA: L S TELECOMUNICAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA ME.
CNPJ nº 11.028.660/0001-05
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção da infovia Mu-
nicipal no regime 24x7, incluindo fornecimento de material de consu-
mo que for necessário, em todo território do Município de Campos
dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.
PRAZO DE CONTRATO: 12 (doze) mês
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2015.

Campos dos Goytacazes, 05 de Agosto 2015.

Id: 1868188

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO

E INFRAESTRUTUTRA.
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2011.034.000184-5-PR
Tomada de preço: nº 005/2011
Contrato nº 0272A/2012
Empresa Contratada: RIBEIRO E MELLO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 10.959.023/0001-81
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica o projeto original alterado, nos termos da planilha cons-
tante dos autos, tendo em vista a alteração nos quantitativos e acrés-
cimos dos serviços necessários para a execução de obra de cons-
trução de Praça na Rua Paraná- Parque Cidade Luz, sem reflexo fi-
nanceiro.
Data da assinatura: 06/01/2015.

Campos dos Goytacazes, 05 de Agosto de 2015.
(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1868189

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027-A/2015

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 027-A/2015, conforme discrimi-
nado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de papel
(tamanho A4), com a finalidade de atender as necessidades de di-
versos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
20 de agosto de 2015, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.
PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 05 de agosto de 2015.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 1868190

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 14/08/2015 (sexta feira), as 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01- Aprovação das Atas Anteriores;

02-Informações da Secretaria relativas ao processo de reca-
dastramento do Cheque Cidadão;

03- Parecer da Comissão de Política sobre a Lei N.º 13.019,
de 31 de julho de 2014;

04- Apresentação da Comissão de Organização da XI Con-
ferência de Assistência Social: avaliação da Conferência;

05- Definição da Comissão de Eventos e

06- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 04 de agosto de 2015.

Atenciosamente,

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1867531

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados de forma Ordinária,
os Conselheiros que compõem a Câmara de Legislação, Planejamen-
to e Normas e Câmara de Ensino Fundamental, para no período de
10 de agosto de 2015 (segunda-feira) a 28 de agosto de 2015 (sexta-
feira), no horário de 09 às 12 horas e de 14 às 17 horas, na sede do
Conselho, Avenida Pelinca, nº. 322, para participarem de reunião vi-
sando apreciação de Minutas de Resoluções da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes e posterior votação pelo Conselho
Pleno.

Frederico Tavares Rangel
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1868151

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 007-A/2015

O Pregoeiro da FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LI-
MA, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribui-
ções, torna público e comunica aos interessados que, em virtude de
não ter logrado em êxito na primeira tentativa de registrar o objeto
licitado (sessão do dia 29/07/15), fará realizar novamente a licitação,
modalidade pregão presencial SRP nº 007-A/2015, conforme discrimi-
nado abaixo:
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada em serviços pirotécnicos com fornecimento de
materiais para apresentação de espetáculos indispensáveis ao aten-
dimento de eventos programados pela Fundação Cultural Jornalista
Oswaldo Lima.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
24 de agosto de 2015, às 10h (dez horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9h às 12 h e 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A-4.

Campos dos Goytacazes, 05 de agosto de 2015.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro da FCJOL

Id: 1868187

Fundação Municipal de Saúde
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0221/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Pre-
ços N°. 035/2014.
PROCESSO: 2014.099.000207-6-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e insumos hospitalares para garantir
assistência aos pacientes internados nas unidades hospitalares e pré-
hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saú-
de e assistência aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: ENDO-TEC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 61.120,00 (Sessenta e um mil cento e vinte
reais).
CNPJ: 00.891.001/0001-73.
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1867868

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0192/2015.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial (SRP) N°. 014/2015.
PROCESSO: 2015.099.00067-2-PR.
OBJETO: Aquisição de materiais e acessórios para rede de gases,
para atender as unidades Hospitalares e Pré-Hospitalares que inte-
gram a Estrutura da Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: J & KAIME COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA - ME.
CNPJ: 06.936.418/0001-91.

VALOR TOTAL: R$ 27.994,00 (Vinte e sete mil novecentos e noventa
e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 26 de junho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1868097

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0216/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 049/2014.
PROCESSO: 2014.099.000236-0-PR.
OBJETO: Aquisição de material descartável (copo plástico, guardana-
po de papel, filme PVC etc).
CONTRATADA: AFMF DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA-ME.
CNPJ: 39.702.519/0001-57.
VALOR TOTAL: R$ 15.248,00 (Quinze mil duzentos e quarenta e oito
reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 16 de Julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1868098

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0222/2015.
FATO GERADOR: Pregão Presencial (SRP)n°. 016/2014.
PROCESSO: 2014.099.000138-9-PR.
OBJETO: Aquisição de material de consumo laboratorial para coleta a
ser utilizado no Laboratório Regional, Laboratório do Hospital Ferreira
Machado e demais unidades de saúde pertencentes à Fundação Mu-
nicipal de Saúde.
CONTRATADA: SANEWS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
LABORATÓRIO E MEDICAMENTOS PARA USO AMBULATORIAL
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 202.417,50 (Duzentos e dois mil quatrocentos e
dezessete reais e cinqüenta centavos).
CNPJ: 02.842.909/0001-12.
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de Julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1867870

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0220/2015
FATO GERADOR: Pregão (SRP) n° 012/2014.
PROCESSO: 2014.099.000129-9-PR.
OBJETO: Aquisição de nutrição parenteral para o Hospital Ferreira
Machado e Hospital Geral de Guarus.
CONTRATADA: NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS EM NUTRIÇÃO
PARENTERAL E ENTERAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 394.430,00 (Trezentos e noventa e quatro mil
quatrocentos e trinta reais).
CNPJ: 01.226.416/0001-95.
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 15 de Julho de 2015.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1868099

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos

dos Goytacazes

Conselho Deliberativo

Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Conselho De-
liberativo do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria nº
1673/2014, publicada no Diário Oficial do Município no dia 03/12/2014,
em conformidade com os Arts. 44 da Lei Nº. 6.786/99, para reunião
extraordinária, que será realizada no dia 12/08/2015 às 15:00 horas,
na sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres, nº.
173, Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:

a) Apresentação do Cálculo Atuarial;

b) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 04 de Agosto de 2015.

Edílson Peixoto Gomes
Presidente do Conselho Deliberativo

Id: 1868096

Secretaria Municipal de
Controle Orçamentário e Auditoria

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no § 4º, artigo 9º da Lei Com-
plementar nº. 101/2000, de 04 de maio de 2000 - LRF, faz saber, que
fará realizar Audiência Pública, para Demonstrar e Avaliar o Cumpri-
mento das Metas Fiscais referentes ao primeiro quadrimestre do exer-
cício de 2015, no seguinte local, data e horário:

Local - Plenário da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes

Avenida Alberto Torres, nº. 334 - Campos dos Goytacazes-RJ
CEP 28.035-582

Data - 14 de agosto de 2015

Horário - 9h

Desta forma, ficam convocados todos os que desejarem par-
ticipar desta Audiência Pública.

Campos dos Goytacazes, 05 de agosto de 2015.

Suledil Bernardino da Silva
Secretário Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria

Id: 1868207

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 904

DE 04 DE AGOSTO DE 2015.

Concede a Ordem do Mérito João da Hora a Sra.
Ana Léa Bulhões Almeida Gondim.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 11 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano VII - No- LXXXIV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 10 de agosto de 2015

QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito João da Hora a Sra.
Ana Léa Bulhões Almeida Gondim.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 04 de agosto de
2015, 338º da Vila de São Salvador dos Campos e 180º da Cidade

de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE SOUZA
- 1º Vice-Presidente -

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
- 2ª Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

MIGUEL RIBEIRO MACHADO
- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 905
DE 04 DE AGOSTO DE 2015.

Concede a Ordem do Mérito Dr. Sérgio Diniz ao
Sr. Rogério Gomes de Lauro.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 11 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Dr. Sérgio Diniz ao Sr.
Rogério Gomes de Lauro.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 04 de agosto de
2015, 338º da Vila de São Salvador dos Campos e 180º da Cidade

de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE SOUZA
- 1º Vice-Presidente -

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
- 2ª Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

MIGUEL RIBEIRO MACHADO
- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 906
DE 04 DE AGOSTO DE 2015.

Concede a Ordem do Mérito Doutor Paulo Pinto a
Sra. Adamyres Peres Morgado.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 11 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Doutor Paulo Pinto a
Sra. Adamyres Peres Morgado.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 04 de agosto de
2015, 338º da Vila de São Salvador dos Campos e 180º da Cidade

de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE SOUZA
- 1º Vice-Presidente -

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
- 2ª Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

MIGUEL RIBEIRO MACHADO
- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 907
DE 04 DE AGOSTO DE 2015.

Concede a Ordem do Mérito Doutor Paulo Pinto
ao Sr. Marcos Bruno.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 11 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Doutor Paulo Pinto ao
Sr. Marcos Bruno.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 04 de agosto de
2015, 338º da Vila de São Salvador dos Campos e 180º da Cidade

de Campos dos Goytacazes.

EDSON BATISTA
- Presidente -

THIAGO VIRGÍLIO TEIXEIRA DE SOUZA
- 1º Vice-Presidente -

MARIA AUXILIADORA FREITAS DE SOUZA
- 2ª Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 1º Secretário -

MIGUEL RIBEIRO MACHADO
- 2º Secretário -

Id: 1868094


